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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.969, DE 19 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação para o cargo 
em comissão que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Sr. ADRIANO ZOCHIO MENDES, 
portador da carteira de identidade RG nº 22.186.250-X SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 141.405.548-00, para ocupar o 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO LEGISLATIVA E 
RELAÇÕES PÚBLICAS, da Prefeitura Municipal da Estância 
Hidromineral de Lindóia, referência 3 do Anexo II da Lei 
Complementar Municipal nº 988/2006.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.970, DE 19 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
efetivo que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, o Sr. John Emanuelli Rodrigues Maia, 
portador da carteira de identidade RG nº42.856.981-X, inscrito 
no CPF/MF sob nº 359.126.908-57.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 19 de maio de 2020.

	 LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
19 de maio de 2020.

	 LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração
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